
Prefeitura Municipal de Guanhaes
ESTADO DE MINAS GERAIS

•

LEI N° 2.714, DE 08 DE JUNHO DE 2016.

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA."

Câmara Municipal de Guanhàes, Estado de Minas Gerais
~ .Vif-..- x/r,™;/>,«41 ccmr.innn a

por seus representantes, aprovou, «
seeuinfi

to Municipal sanciono a
Ijfl HH .̂

tó ArtA" - O Beco inominado iniciado^ntre os números
a!L í^e 412 na Rua Seis do Bairro Bela Vista^nesta^ade de

, passa a denominar-se Beco Itatiaia.
^^ ,

Fica o Poder Executivo Municipal áitorizad*
--* local

s Cartórios de

Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário

iadíttt. 3" - Esta Lei entra em vigor na data d<* sua p

41 - Revogam-"se as disposições em contr

l f~t f\ £.

Guanhães/MG, 08 de Junho de :
O If̂ ^-^^T C--—1̂

/^ .-^. Divido José Pereira
Prefeito Municipa

PREFEITURA MUNICIPAL PE G
Certifico ter publicado (̂  a Lei.

( ) o Decreto, ( ) a Portaria, número
^D-.n )̂ r na integra, afixando a/o

no quadro de avisos da Prefeitura no

- CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501

CNPJ: 18.307.439/0001 -27


